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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ns 168/18-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Comando de Fronteira Solimões - 80 Batalhão de lnfantaria de
Selva Jardim Zoológico.

ENDEREÇo pARA connnspoxoÊxcr.l: Praça Colômbia, s/no, Tabatinga-AM

CNPJ/CPF: 09.633.665/0001-07 INScRTÇÃoEsrADUAL3

Foxo: (92) 3412-2252 Frx:

REcTsTRoNoIPAAM:0407.3701 PRocESSoNer 28661T114

ArrvrDADE: Jardim Zoológico.

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Praça Colômbia, s/no, localizado nas seguintes
coordenadas geográfic€ls: 04'14'38,2"S e 69'56'1 6,2'W, Tabatinga-AM

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de infraestrutura destinada ao Jardim Zoológico.

PoTENCIALPoLUTDoR/DEGRADÁDon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALtDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Axo.

Atençâo:
. Est liccnçi é coDpolt! de l0 rc3triçõa! e/ou coodiçôcs constrntcs oo vcrso, cujo nlo

cümprimcrto/rtcrdinc o sujcitrri r rur iovrlidrçlo c./ou !r petrrlidrdd prcvistrs em rortrrls.
. Estr licctrçr nlo comprova ncr! substitui o documeDto dc propricdrdc, dc possc ou dr domÍnio do ioóvel.
. Estr liccoçr dcvc Cstlr dbpoltr dc foror úsÍycl (frcot? c vcrso), tro locrl ondr é d6clvolvids r rtividrdc.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 168/18-0I

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.

3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n". 3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 2866f1 ll4.

4. O Zoológico deve seguir o estabelecido na IN IBAMA No 007/2015.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Esta Licença não permite a captura de animais silvestres ou mudança do plantel

autorizado pelo IPAAM, sem autorização do Órgão competente.
8. O uso irregular desta implica na sua cassaçâo, bem como nas sanções previstas na

legislação.
9. A L.O. não dispensa a apresentação de documentação emitida através do

SISFAUNA
10. Apresentar relatório anual do plantel conforme modelo IPAAM, sendo este um

requisito para renovação da L.O.


